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PODER EXECUTIVO

Gabinete do Prefeito

Decretos
DECRETO Nº 13 791, de 27 de dezembro de 2021

(Dispõe sobre a transposição de 
crédito orçamentário no valor de R$ 
1.128.000,00, autorizada pela Lei nº 
6630 de 30 de novembro de 2020)

JORGE AUGUSTO SEBA, Prefeito do Município de 
Votuporanga, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições 
legais,

DECRETA:
Art. 1º  Fica aberto no Orçamento Anual da Prefeitura do 

Município de Votuporanga, um crédito adicional suplementar, 
no valor de R$ 1.128.000,00 (um milhão, cento e vinte e oito 
mil reais), destinados a:
02	 PREFEITURA MUNICIPAL
04	 SECRETARIA MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO
02	 Departamento de Ensino Fundamental
258	 12.361.0007.2019.0000 Manut. das Atividades do Ensino Fundamental       
542.000,00
	3.1.91.13.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS - INTRA OFSS
02	 PREFEITURA MUNICIPAL
04	 SECRETARIA MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO
03	 Departamento de Educação Infantil
334	 12.365.0008.2023.0000 Manut. das Ativ. da Educação Infantil – Creche     
186.000,00
	3.1.91.13.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS - INTRA OFSS
358	 12.365.0008.2141.0000 Man. das Ativ. da Educação Infantil - Pré-Escola   
400.000,00
	3.1.91.13.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS - INTRA OFSS
         TOTAL ................................. R$ 1.128.000,00

Art. 2º A cobertura do Crédito Adicional Suplementar 
autorizado pelo artigo 1º deste decreto será com recursos 
provenientes da anulação parcial das seguintes dotações 
orçamentárias:
02	 PREFEITURA MUNICIPAL
04	 SECRETARIA MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO
04	 FUNDEB
376	 12.361.0007.2019.0000 Manut. das Atividades do Ensino Fundamental          
40.000,00
	3.1.90.11.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL
385	 12.361.0007.2019.0000 Manut. das Atividades do Ensino Fundamental        
413.000,00
	3.1.91.13.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS - INTRA OFSS
386	 12.361.0007.2019.0000 Manut. das Atividades do Ensino Fundamental          
20.000,00
	3.1.91.13.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS - INTRA OFSS
399	 12.361.0007.2139.0000 Formação Continuada                                                  16.000,00
	3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA
402	 12.365.0008.2020.0000 Parceria com as OSC’s                                            50.000,00
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	3.3.50.43.00 SUBVENÇÕES SOCIAIS
409	 12.365.0008.2023.0000 Manut. das Ativ. da Educação Infantil – Creche         
45.000,00
	3.1.90.11.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL
417	 12.365.0008.2023.0000 Manut. das Ativ. da Educação Infantil – Creche       
260.000,00
	3.1.91.13.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS - INTRA OFSS
437	 12.365.0008.2141.0000 Manut. das Ativ. da Educação Infantil – Pré-Escola 
210.000,00
	3.1.90.11.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL
438	 12.365.0008.2141.0000 Manut. das Ativ. da Educação Infantil – Pré-Escola   
74.000,00
	3.1.90.13.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS
           TOTAL ............................... R$ 1.128.000,00

Art. 3º Fica autorizada a Secretaria Municipal da Fazenda 
a proceder às adequações necessárias nos anexos II e III da 
Lei nº 6629 de 30 de novembro de 2020 – Plano Plurianual 
para o período de 2018 a 2021, anexos V e VI da Lei 6630, 
de 30 de novembro de 2020 – Diretrizes Orçamentárias para 
o exercício de 2021, autorizado pelo Artigo 20 da Lei 6630 de 
30 de novembro de 2020.

Art. 4º Este Decreto entra em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário.

Paço Municipal “Dr. Tancredo de Almeida Neves”, 27 de 
dezembro de 2021.

Jorge Augusto Seba
Prefeito Municipal
Deosdete Aparecido Vechiato
Secretário Municipal da Fazenda
Publicada e registrada na Divisão de Expediente 

Administrativo e Legislativo da Secretaria Municipal de 
Governo, data supra.

Alexandre Elias Giora
Secretário Municipal de Governo

DECRETO Nº 13 792, de 27 de dezembro de 2021
(Dispõe sobre o remanejamento de 
crédito orçamentário no valor de R$ 
337.000,00, autorizada pela Lei nº 6630 
de 30 de novembro de 2020)

JORGE AUGUSTO SEBA, Prefeito do Município de 
Votuporanga, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições 
legais,

DECRETA:
Art. 1º Fica aberto no Orçamento Anual da Prefeitura do 

Município de Votuporanga, um crédito adicional suplementar, 
no valor de R$ 337.000,00 (trezentos e trinta e sete mil reais), 
destinados a:
02	 PREFEITURA MUNICIPAL
03	 SECRETARIA MUNICIPAL DA CIDADE
01	 Secretaria da Cidade
175	 04.122.0006.2017.0000 Manutenção do Terminal Rodoviário                         2.000,00
	3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA
02	 PREFEITURA MUNICIPAL
06	 SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO
07	 Divisão da Indústria, Comércio e Prestação de Serviços
659	 22.661.0014.2036.0000 Manut. ativid. indústria, com. e prest. de serviços      
3.000,00
	3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA
02	 PREFEITURA MUNICIPAL
07	 SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO
02	 Departamento de Planejamento Urbano
727	 04.127.0016.2039.0000 Manut. do departamento de planejamento urbano      
3.000,00
	3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA
02	 PREFEITURA MUNICIPAL
09	 SECRETARIA MUNICIPAL DE ESPORTES E LAZER

02	 Departamento de Esportes
860	 27.812.0019.2048.0000 Campeonato de futebol, futsal, handebol, voleibol  
22.000,00
	3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA
02	 PREFEITURA MUNICIPAL
12	 SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS
05	 Departamento de Qualidade Urbana e Rural
1033	 15.452.0030.2073.0000 Iluminação Pública                                                 202.000,00
	3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA
02	 PREFEITURA MUNICIPAL
13	 FUNDO MUNICIPAL DA SAUDE
01	 Fundo Municipal de Saúde
1347	 10.305.0026.2065.0000 Vigilância Epidemiológica e Ambiental                     3.000,00
                   3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA
02	 PREFEITURA MUNICIPAL
16	 ENCARGOS GERAIS DO MUNICÍPIO
00	 ENCARGOS GERAIS DO MUNICÍPIO
1494	 28.846.0034.0004.0000 Tributos e Contribuições Sociais e Econômicas       
99.000,00
	3.3.90.47.00 OBRIGAÇÕES TRIBUTÁRIAS E CONTRIBUTIVAS
02	 PREFEITURA MUNICIPAL
17	 FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
00	 FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
1644	 08.244.0055.2132.0000 Estr. da Rede Soc. Prot. Soc. Esp. Média Complex.  
3.000,00
	3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA
          TOTAL ................................... R$ 337.000,00

Art. 2º A cobertura do Crédito Adicional Suplementar 
autorizado pelo artigo 1º deste decreto será com recursos 
provenientes da anulação parcial das seguintes dotações 
orçamentárias:
02	 PREFEITURA MUNICIPAL
01	 GABINETE DO PREFEITO
00	 GABINETE DO PREFEITO
21	 04.122.0002.2002.0000 Coorden. das Atividades do Gabinete do Prefeito   
22.000,00
	3.1.90.11.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL
38	 04.122.0002.2005.0000 Adiantamento de Viagens                                        10.000,00
	3.3.90.14.00 DIÁRIAS - PESSOAL CIVIL
02	 PREFEITURA MUNICIPAL
03	 SECRETARIA MUNICIPAL DA CIDADE
01	 Secretaria da Cidade
216	 15.452.0060.2159.0000 Manutenção das Atividades dos Serviços Urbanos    
9.000,00
	3.1.90.13.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS
228	 15.452.0060.2159.0000 Manutenção das Atividades dos Serviços Urbanos  
16.000,00
	3.3.90.48.00 OUTROS AUXÍLIOS FINANCEIROS A PESSOA FÍSICA
02	 PREFEITURA MUNICIPAL
04	 SECRETARIA MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO
02	 Departamento de Ensino Fundamental
64	 12.361.0007.2019.0000 Manut. das Atividades do Ensino Fundamental       
40.000,00
	3.3.90.36.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA
270	 12.361.0007.2019.0000 Manut. das Atividades do Ensino Fundamental       
55.000,00
	3.3.90.48.00 OUTROS AUXÍLIOS FINANCEIROS A PESSOA FÍSICA
309	 12.361.0007.2139.0000 Formação Continuada                                              60.000,00
	3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA
02	 PREFEITURA MUNICIPAL
04	 SECRETARIA MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO
03	 Departamento de Educação Infantil
319	 12.365.0008.2010.0000 Publicidade Institucional                                          10.000,00
	3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA
320	 12.365.0008.2010.0000 Publicidade Institucional                                          10.000,00
	3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA
360	 12.365.0008.2141.0000 Man. das Ativ. da Educação Infantil - Pré-Escola   
42.000,00
	3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO
02	 PREFEITURA MUNICIPAL
04	 SECRETARIA MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO
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06	 Departamento de Ensino Superior e Profissionalizante
536	 12.364.0010.2022.0000 Transporte de Alunos                                               37.000,00
	3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA
02	 PREFEITURA MUNICIPAL
06	 SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO
06	 Divisão de Relação e Fomento no Desenvolvimento Econômico
621	 23.691.0014.2161.0000 Manut. das Ativ. da Divisão de Relação e Fom.      
20.000,00
	3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA
02	 PREFEITURA MUNICIPAL
07	 SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO
04	 Departamento de Habitação
764	 16.482.0016.2043.0000 Manutenção do Departamento de Habitação              
6.000,00
	3.1.90.94.00 INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES TRABALHISTAS
          TOTAL ................................... R$ 337.000,00

Art. 3º Fica autorizada a Secretaria Municipal da Fazenda 
a proceder às adequações necessárias nos anexos II e III da 
Lei nº 6629 de 30 de novembro de 2020 – Plano Plurianual 
para o período de 2018 a 2021, anexos V e VI da Lei 6630, 
de 30 de novembro de 2020 – Diretrizes Orçamentárias para 
o exercício de 2021, autorizado pelo Artigo 20 da Lei 6630 de 
30 de novembro de 2020.

Art. 4º Este Decreto entra em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário.

Paço Municipal “Dr. Tancredo de Almeida Neves”, 27 de 
dezembro de 2021.

Jorge Augusto Seba
Prefeito Municipal
Deosdete Aparecido Vechiato
Secretário Municipal da Fazenda
Publicada e registrada na Divisão de Expediente 

Administrativo e Legislativo da Secretaria Municipal de 
Governo, data supra.

Alexandre Elias Giora
Secretário Municipal de Governo
DECRETO Nº 13 793, de 27 de dezembro de 2021.

(Dispõe sobre a suplementação de 
crédito orçamentário no valor de R$ 
15.000,00, autorizada pela Lei nº 6631 
de 30 de novembro de 2020)

JORGE AUGUSTO SEBA, Prefeito do Município de 
Votuporanga, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições 
legais,

DECRETA:
Art. 1º Fica aberto no Orçamento Anual da Prefeitura do 

Município de Votuporanga, um crédito adicional suplementar, 
no valor de R$ 15.000,00 (quinze mil reais), destinados a:
02	 PREFEITURA MUNICIPAL
03	 SECRETARIA MUNICIPAL DA CIDADE
01	 Secretaria da Cidade
162	 04.122.0006.2016.0000 Manutenção de Cemitérios e Velórios                         
1.000,00
	3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA
02	 PREFEITURA MUNICIPAL
09	 SECRETARIA MUNICIPAL DE ESPORTES E LAZER
02	 Departamento de Esportes
860	 27.812.0019.2048.0000 Campeonato de futebol, futsal, handebol, 
voleibol    12.000,00
	3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA
02	 PREFEITURA MUNICIPAL
17	 FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
00	 FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
1527	 08.243.0055.2133.0000 Estr. da Rede Soc. Prot. Social Esp. Alta 
Complex.    2.000,00
	3.3.90.93.00 INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES

                                                                                 TOTAL ................................... R$ 15.000,00

Art. 2º A cobertura do Crédito Adicional Suplementar 
autorizado pelo artigo 1º deste decreto será com recursos 
provenientes da anulação parcial das seguintes dotações 
orçamentárias:
02	 PREFEITURA MUNICIPAL
03	 SECRETARIA MUNICIPAL DA CIDADE
01	 Secretaria da Cidade
157	 04.122.0006.2016.0000 Manutenção de Cemitérios e Velórios                         
1.000,00
	3.1.90.94.00 INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES TRABALHISTAS
02	 PREFEITURA MUNICIPAL
09	 SECRETARIA MUNICIPAL DE ESPORTES E LAZER
02	 Departamento de Esportes
861	 27.812.0019.2048.0000 Campeonato de futebol, futsal, handebol, 
voleibol   12.000,00
	3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA
02	 PREFEITURA MUNICIPAL
17	 FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
00	 FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
15060       8.243.0055.2133.0000 Estr. da Rede Soc. Prot. Social Esp. Alta Complex       
2.000,00
	3.1.90.11.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL
            TOTAL ................................... R$ 15.000,00

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário.

Paço Municipal “Dr. Tancredo de Almeida Neves”, 27 de 
dezembro de 2021.

Jorge Augusto Seba
Prefeito Municipal
Deosdete Aparecido Vechiato
Secretário Municipal da Fazenda
Publicada e registrada na Divisão de Expediente 

Administrativo e Legislativo da Secretaria Municipal de 
Governo, data supra.

Alexandre Elias Giora
Secretário Municipal de Governo
DECRETO Nº 13 797, de 29 de dezembro de 2021.

(Dispõe sobre a revogação do Decreto 
13.767, de 17 de dezembro de 2021, que 
dispõe sobre a retenção de tributos no 
pagamento a fornecedores por Órgãos da 
Administração Pública Direta e Indireta, e 
dá outras providências)

JORGE AUGUSTO SEBA, Prefeito do Município de 
Votuporanga, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições 
legais,

CONSIDERANDO a decisão proferida pelo Supremo 
Tribunal Federal no julgamento do Recurso Extraordinário com 
Repercussão Geral nº 1.293.453, na Ação Cível Originária nº 
2897 e tese fixada para o Tema 1130 da Repercussão Geral;

CONSIDERANDO a publicação do Decreto Municipal 
nº 13.767, de 17 de dezembro de 2021, que dispõe sobre 
a retenção de tributos no pagamento a fornecedores por 
Órgãos da Administração Pública Direta e Indireta, visando 
dar cumprimento à Decisão acima mencionada, para dar 
início retenção na fonte do imposto de renda com base na 
decisão do STF;

CONSIDERANDO que após a publicação do Decreto 
nº 13.767/2021, a continuação do procedimento encontrou 
dificuldades técnicas em sua aplicação tornando impraticável 
o prazo nele estipulado;

CONSIDERANDO, finalmente, a necessidade de 
adequações em nossos sistemas e rotinas, para que sejam 
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efetuadas as adequações necessárias com a definição clara 
das rotinas a serem adotadas para tais situações.

DECRETA:
Art. 1º Fica revogado, em seu inteiro teor, o Decreto nº 

13.767, de 17 de dezembro de 2021, que dispõe sobre 
a retenção de tributos no pagamento a fornecedores por 
Órgãos da Administração Pública Direta e Indireta, e dá outras 
providências.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua 
publicação.

Paço Municipal “Dr. Tancredo de Almeida Neves”, 29 de 
dezembro de 2021.

Jorge Augusto Seba
Prefeito Municipal
Deosdete Aparecido Vechiato
Secretário Municipal da Fazenda
Publicada e registrada na Divisão de Expediente 

Administrativo e Legislativo da Secretaria Municipal de 
Governo, data supra.

Alexandre Elias Giora
Secretário Municipal de Governo
REPUBLICADO POR TER SAÍDO COM INCORREÇÃO



Secretaria Municipal de Assistência Social - SEASO
Av. João Gonçalves Leite, 4705 - Jd. Alvorada.  CEP: 
15505-000 
(17) 3426-2600 
seaso@votuporanga.sp.gov.br 

Procuradoria Geral do Município - PGM
Rua Pará, 3227 - Patrimônio Velho. CEP: 15502-236 
(17) 3406-1775 
procuradoria@votuporanga.sp.gov.br 

Secretaria Municipal da Cidade - SECID
Rua São Paulo, 3741 - Patrimônio Velho. CEP: 15500-010 
(17) 3426-7510 
cidade@votuporanga.sp.gov.br 

Secretaria Municipal da Cultura e Turismo -  SECULT
Avenida Francisco Ramalho de Mendonça, 3112 – Jardim 
Alvorada. CEP 15502-236 
(17) 34059670
cultura@votuporanga.sp.gov.br 

Secretaria Municipal Desenvolvimento Econômico - SE-
DEC
Rua Barão do Rio Branco, 4497 – Vila Dutra. CEP: 15500-
055 
(17) 3406-1488 
economico@votuporanga.sp.gov.br 

Secretaria Municipal de Planejamento - SEPLAN
Rua São Paulo, 3815 – Patrimônio Velho. CEP: 15500-010 
(17) 3405-9700 
planejamento@votuporanga.sp.gov.br

Secretaria Municipal de Direitos Humanos - SEDIH
Rua São Paulo, 3771 – Patrimônio Velho. CEP: 15502-225
(17) 3422-2770 
direitoshumanos@votuporanga.sp.gov.br 

Secretaria Municipal da Educação - SEEDU
Rua Pernambuco, 4865 – Parque Brasília. 
CEP: 15.500-006 
(17) 3405-9750 
educacao@votuporanga.sp.gov.br 

Secretaria Municipal de Esportes e Lazer - SEESL
Rua Tomas Paz da Cunha Filho, 3556 - Parque Roselândia. 
CEP: 15501-213 
(17) 3426-1200 
ricardo.morial@gmail.com

Secretaria Municipal da Fazenda - SEFAZ
 Rua Pará, 3227 – Patrimônio Velho. CEP: 15502-236 
(17) 3405-9700 
fazenda@votuporanga.sp.gov.br 
deosdetevechiato@votuporanga.sp.gov.br

Fundo Social de Solidariedade do Município “Prof.ª  Maria 
Muro Pozzobon” - FSSM
Rua Pará, 3227 – Patrimônio Velho. CEP: 15502-236 
(17) 34059700
fundosocial@votuporanga.sp.gov.br 

Secretaria Municipal de  Governo  - SEGOV 
Rua Pará, 3227 – Patrimônio Velho.  CEP: 15502-236 
(17) 3405-9716 
gabcivil@votuporanga.sp.gov.br 

Gabinete do Prefeito - GAP
Rua Pará, 3227 – Patrimônio Velho. CEP: 15502-236 
(17) 3405-9719 
prefeito@votuporanga.sp.gov.br 

Secretaria Municipal da Administração - SEADM
Rua Pará, 3227 – Patrimônio Velho. CEP: 15502-236 
(17) 3405-9700 
gestao@votuporanga.sp.gov.br

Secretaria Municipal de Obras – SEOBR
Rua Pará, 3227 – Patrimônio Velho. CEP: 15502-236 
(17) 3405-9700 
obras@votuporanga.sp.gov.br 

Secretaria Municipal da Saúde - SESAU
Rua Santa Catarina, 3890 – Patrimônio Velho.  CEP: 
15505-171 
(17) 3405-9787 
secretariasaude@votuporanga.sp.gov.br 

Secretaria Municipal de Trânsito, Transporte e Segurança 
- SETRAN.
 Rua Minas Gerais, 3612 - Patrimônio Velho. CEP: 15500-
003 
(17) 3422-3042 
transito@votuporanga.sp.gov.br 

Instituto de Previdência do Município de Votuporanga – 
VOTUPREV
Rua São Paulo, 3834 - Patrimônio Velho. CEP: 15500-010 
(17) 3422-2566 
adautomariola@votuporanga.sp.gov.br

Superintendência de Água, Esgotos e Meio Ambiente de 
Votuporanga – SAEV  Ambiental 
Rua Pernambuco, 4313 - Patrimônio Velho. CEP: 15500-
006 
(17) 3405-9195 
licitacoes@saev.com.br

Secretaria Municipal da Transparência e Controladoria 
Geral do Município- CGM
Rua Pará, 3227 – Patrimônio Velho. CEP: 15502-236 
(17) 3405-9700 
controladoriageral@votuporanga.sp.gov.br

Conforme Lei Municipal nº 5.927, de 02 de março de 2017
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